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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO nº ________/20XX 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA E 

EMPRESA ________________________, NA FORMA 

ABAIXO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

INFORMÁTICA, COM AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO 

POR TEMPO DETERMINADO PARA OS SISTEMAS DE 

GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO E COMPILAÇÃO 

DE LEIS, CONSISTINDO NOS SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO DOS 

USUÁRIOS, CUSTOMIZAÇÃO, SUPORTE, HOSPEDAGEM 

DE DADOS E REALIZAÇÃO DE TODAS AS 

ATUALIZAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ. 

 

 

Por este instrumento de Contrato, a Câmara Municipal de São João da 

Barra-RJ, com sua sede à Rua Barão de Barcelos, n.º 88, Centro, São 

João da Barra-RJ, Inscrito no CNPJ sob o nº 32.012.189.0001/29, 

doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, ___________________, brasileiro, 

casado, residente à Rua ___________________________________, 

______________________________, São João da Barra, Portador do CPF 

n.º ________________________________; e a empresa, 

_________________________ com sede na  

_________________________________, CNPJ/MF, sob o nº 

_________________________, neste ato representado pelo seu 

__________________________, CPF ___________________________________, 

C.I. ______________________, residente em 

____________________________________, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si a presente Contratação 

de empresa para a prestação de serviços continuados de informática, 

com aquisição de licença de uso por tempo determinado para os 

Sistemas de Gestão do Processo Legislativo e Compilação de Leis, 

consistindo nos serviços de desenvolvimento, instalação, treinamento 

dos usuários, customização, suporte, hospedagem de dados e 

realização de todas as atualizações necessárias para a Câmara 

Municipal de São João da Barra/RJ, do EDITAL na modalidade de Pregão 
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Presencial nº 011/2023 do tipo menor preço por despacho exarado pela 

autoridade competente no Processo Administrativo nº 092/2023, têm 

entre si ajustado e contratado o presente CONTRATO, obedecidos os 

termos das Leis nº 8.666/93 e suas alterações, e respectivo Edital, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para 

a prestação de serviços continuados de informática, com aquisição de 

licença de uso por tempo determinado para os Sistemas de Gestão do 

Processo Legislativo e Compilação de Leis, consistindo nos serviços 

de desenvolvimento, instalação, treinamento dos usuários, 

customização, suporte, hospedagem de dados e realização de todas as 

atualizações necessárias para a Câmara Municipal de São João da 

Barra/RJ, conforme descrito no Anexo VII do Edital (Termo de 

Referência) e, em especial ao presente Contrato integrará o Edital e 

seus anexos, independentemente de transcrição, para todos os fins e 

efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

2.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, correndo por conta da Contratada o 

transporte, em geral, os equipamentos e materiais, os tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 

contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à 

perfeita execução contratual;   

2.2. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência;  

2.3- A empresa vencedora deverá efetuar o pagamento aos seus 

funcionários pontualmente nas datas aprazadas e em conformidade com 

as convenções e leis trabalhistas vigentes;  

2.4- Fica sob inteira responsabilidade da empresa vencedora o 

pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada na 
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execução dos serviços, bem como os demais encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, além dos custos com deslocamentos, 

hospedagens, alimentação, e demais despesas que incidirem na 

prestação dos serviços contratados; 

2.5- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 

empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara 

Municipal de São João da Barra/RJ por dolo ou culpa, decorrentes da 

execução contratual; 

2.6- Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do 

objeto deste Termo de Referência; 

2.7- Por se tratar de serviços contínuos, ao término da vigência 

contratual ou de suas eventuais prorrogações, conforme o caso, a 

empresa Contratada fica obrigada a possibilitar e facilitar a 

transmissão e conversão de dados constantes dos Sistemas por ela 

fornecido ao próximo fornecedor que vier a executar os serviços, 

dentro dos formatos legais e exigíveis; 

2.8- Disponibilizar técnico para acompanhamento presencial das 

sessões. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Compete à Contratante as seguintes responsabilidades: 

3.1- Requisitar a execução do(s) serviço(s), na forma prevista no 

edital e contrato; 

3.2-  Exigir da empresa vencedora o fiel cumprimento das obrigações 

decorrentes desta contratação; 

3.3-  Verificar a manutenção pela empresa vencedora das condições de 

habilitação estabelecidas; 

3.4- Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento 

contratual; 
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3.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de 

preço e prazo estabelecidos no Termo de Referência, e ainda, quando 

for o caso, em conformidade com o edital e contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às 

formalidades legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância total de R$ ______________ 

(_______________________________________), já inclusos todos os 

custos relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou 

das condições de gestão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - A Nota Fiscal deverá ser apresentada à Câmara Municipal. O 

pagamento será realizado pela Contratante no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias corridos a contar da atestação da Nota Fiscal. 

5.2 - A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do 

proponente vencedor do certame, mediante ordem bancária emitida em 

seu nome, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez 

satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.3 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica 

suspenso o prazo para o pagamento respectivo, descrito no subitem 

5.1, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

fatura isenta de erros.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A presente despesa, no valor global de R$ _________________ 

(________________________________ ______________), correrá por conta 
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da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho é o 

01.031.1801.2.001.000 e Natureza de Despesa Natureza 33.90.40.00. 

 

7. – DO REAJUSTAMENTO 

7.1 – Durante sua vigência inicial, os preços serão fixos e 

irreajustáveis; 

7.2 - Após os 12 (doze) meses iniciais, em caso de prorrogação 

contratual, a contratada poderá requerer reajuste com base no IPC-A 

apurados no período, tendo como data-base a apresentação da 

proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1- No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste 

Edital, a CMSJB, sem prejuízo das perdas e danos e das multas 

cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o 

caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como, no que couber, as disposições contidas na Lei 

Federal nº 10.520/02, em especial, as seguintes sanções:  

8.1.1. - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil 

que exceder os prazos de execução indicados no presente edital, 

sobre o valor do saldo não atendido respeitado os limites da lei 

civil;  

8.1.2. - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor global do contrato, nas demais hipóteses de inadimplemento ou 

infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;  

8.2. - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a CMSJB 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

legais cabíveis.  
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8.3. - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância 

com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  

8.4. - A aplicação de multas não elidirá o direito da CMSJB de, face 

ao descumprimento do pactuado, rescindir de pleno direito o contrato 

que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

8.5. - A licitante que não retirar a nota de empenho dentro do prazo 

de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação 

exigida para a contratação, retardar a execução ou descumprir, 

injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o 

direito de dá-lo por rescindindo, mediante notificação, sem prejuízo 

do disposto na Cláusula Oitava. 

9.2. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade do fornecimento dos Equipamentos, nos prazos 

estipulados; 

d) O atraso injustificado da execução do objeto; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa 

comunicação à administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no Contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

a de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1º do Art. 67 da lei 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da 

empresa, que, prejudique a execução deste Contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e 

começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 

recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Início dos Serviços, a ser 

emitido pela Diretoria Geral da Câmara Municipal; 
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11.2- O prazo vertente poderá ser prorrogado até o limite de 48 

(quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, IV, da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Diário 

Oficial, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

13.1 - O presente instrumento foi lavrado em decorrência da 

licitação modalidade Pregão Presencial nº 011/2023, ao qual se 

vincula, bem como aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, 

que faz parte integrante deste Contrato como se transcrito fosse e 

respectivos anexos do processo administrativo nº 092/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João da Barra, para 

dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente 

CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

14.2 - E por estar justo e acordado, depois de lido e achado 

conforme, foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, assinado pelas partes contratantes e testemunhas 

abaixo. 

São João da Barra- RJ , ______de _________________ de 20XX. 
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_________________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra 

CPF. N.º _______________ 

 

_____________________________________ 

Contratada 

Assinatura e Carimbo do CNPJ  

TESTEMUNHAS 

_________________________              _________________________ 

CPF                                                     CPF 


